
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA​

ELEIÇÃO DIRETA – BIÊNIO 2025/2027 
 
A Secretária-Geral do Conselho de Gestão Estratégica do Sindicato Nacional dos Servidores do 
Ministério das Relações Exteriores - Sinditamaraty, entidade sindical, de âmbito nacional, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, inscrita sob o CNPJ no 11.339.703/0001-65, registro sindical 
deferido por meio do processo no 46206.001801/2010-67 – SRT/MTE, representante da categoria 
profissional constituída pelos servidores públicos federais do Ministério das Relações Exteriores 
(MRE), na ativa, aposentados e por seus pensionistas, especificamente, os Assistentes de Chancelaria, 
os Diplomatas, os Oficiais de Chancelaria e os servidores do Plano de Classificação de Cargos e 
Salários (PCC) e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE), no uso de suas atribuições, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da entidade, especialmente o disposto no artigo 56, que 
determina a convocação de Assembleia Geral quando restar 1 (um) ano ou mais para o término do 
mandato (artigo 16, X do Estatuto), considerando a existência de cargos vagos na Diretoria Executiva 
e no Conselho de Gestão Estratégica, em conformidade com o art. 48 do Estatuto, CONVOCA as 
pessoas filiadas para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 12 de 
janeiro de 2026, às 14h, em primeira convocação, e às 14h15, em segunda convocação, de forma 
virtual, por meio da plataforma Teams no link https://tinyurl.com/AGE-Eleicoes, para deliberar sobre 
a seguinte pauta: 
 
PAUTA ÚNICA 
 
1. Abertura do Processo Eleitoral para votação eletrônica referente à eleição direta para 
preenchimento dos cargos vagos da Diretoria Executiva e do Conselho de Gestão Estratégica, para 
conclusão do mandato do Biênio 2025/2027. 
 
CONDUTORES DA ASSEMBLEIA 
A Assembleia será presidida pela Comissão Eleitoral, que:​
I – apresentará os informes gerais sobre o processo eleitoral;​
II – anunciará a lista de candidatos(as) homologados(as) para cada cargo;​
III – declarará aberto o período de votação eletrônica, conforme regras e prazos previstos no Edital 
Eleitoral;​
IV – prestará os esclarecimentos necessários às filiadas e aos filiados presentes. 
 

Brasília/DF, 7 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Ivana Vilela Pereira Borges de Lima 
Secretária-Geral 
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